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PORTARIA (Nº 019/2018)

ESTADO DA BAHIA 
 Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues  
 Av. Justiniano Silva, nº 98, Centro, Amélia Rodrigues/BA. 
 CEP: 44.230-000  | Tel.: (75) 3242-4600  | CNPJ/MF: 13.607.213/0001-28 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

 
PORTARIA Nº 019/2018 

 
 
 
“Faz Cancelamento de Licença Prêmio.” 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica Municipal, Lei 182/90, 

Art. 83, inciso II, “a” e na Lei 95/73, Art. 131, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. CANCELAR a pedido da servidora TANIA MARIA SENA COSTA, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, licença prêmio, referente ao período aquisitivo de 

12/02/2007 a 11/02/2012, saliento que houve gozo de 1(um) mês. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a data de 01/12/2017, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da 

Bahia, em 12 de março de 2018. 

 
 

 
 
 

PAULO CÉSAR BAHIA FALCÃO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA (Nº 020/2018)

ESTADO DA BAHIA 
 Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues  
 Av. Justiniano Silva, nº 98, Centro, Amélia Rodrigues/BA. 
 CEP: 44.230-000  | Tel.: (75) 3242-4600  | CNPJ/MF: 13.607.213/0001-28 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

 
PORTARIA Nº 020/2018 

 
 
 
“Faz concessão de Licença Prêmio.” 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica Municipal, Lei 182/90, 

Art. 83, inciso II, “a” e na Lei 95/73, Art. 131, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. CONCEDER a servidora, ROSÁLIA ALVES DE JESUS, lotada na Secretaria 

Municipal de Administração e Ordem Pública, licença prêmio por 03 (três) meses, 

pelo período aquisitivo de 25/04/1999 a 24/04/2004, com gozo a partir de 

01/01/2018. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a data de 01/01/2018, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da 

Bahia, em 12 de março de 2018. 

 
 

 
 
 

PAULO CÉSAR BAHIA FALCÃO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA (Nº 021/2018)

ESTADO DA BAHIA 
 Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues  
 Av. Justiniano Silva, nº 98, Centro, Amélia Rodrigues/BA. 
 CEP: 44.230-000  | Tel.: (75) 3242-4600  | CNPJ/MF: 13.607.213/0001-28 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

 
PORTARIA Nº 021/2018 

 
 
 
“Faz concessão de Licença por motivo 

de pessoa da família.” 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica Municipal, Lei 182/90, 

Art. 83, inciso II, “a” e na Lei 95/73, Art. 122, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. CONCEDER a servidora, ANA CARLA SANTOS DE OLIVEIRA, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, licença por motivo de doença em pessoa da família 

por 180 dias. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a data de 01/03/2018, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da 

Bahia, em 12 de março de 2018. 

 
 

 
 
 

PAULO CÉSAR BAHIA FALCÃO 
Prefeito Municipal 
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